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Introdução: O tema da pesquisa “Serviço social visto por um lado que ninguém explica: O 

olhar de cuidar de quem cuida”, enfoca a realidade de mães de bebês que nascem com alguma 

deficiência, evidenciando a importância do trabalho do/a Assistente Social junto à parturiente 

e à família no sentido de orientá-los, ou seja, informá-los quanto à rede de saúde e assistência, 

os direitos da referida criança. Objetivo: Evidenciar a importância do trabalho profissional do 

Assistente Social, em hospital e/ou maternidade, de orientação à parturiente e à familia, quando 

do nascimento de criança com deficiência. Metodologia: Estudo descritivo, de natureza básica, 

com abordagem qualitativa.  Descrição de leituras aprofundadas e contínua, conduzida pela 

natureza hermenêutica o estudo aprofundado com base em pesquisa bibliográfica em artigos 

científicos sobre o tema, tratando de forma coerente todas as análises textuais. Para Andrade 

(2010, p. 25): “A pesquisa bibliográfica é habilidade fundamental nos cursos de graduação, uma 

vez que constitui o primeiro passo para todas as atividades acadêmicas”.  Resultados e 

Discussão: Pessoas com deficiência são aquelas que “têm impedimentos de longo prazo de 

natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, 

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com 

as demais pessoas” (Lei nº 12.470/2011, § 2º). O trabalho profissional do Assistente Social de 

atenção às famílias, fazem parte da história da profissão. Para Neder (1996), os assistentes 

sociais são os únicos profissionais que abrangem a família como objeto de intervenção na sua 

trajetória histórica. Cruz (2011) em estudo sobre “Família, deficiência e proteção social: Mães 

Cuidadoras e os serviços do Sistema Único da Assistência Social (SUAS), realizado sobre o 

Serviço Social com mães que têm crianças deficientes, evidencia que as mães sentem falta de 

orientação do profissional de assistência social, em maternidades e hospitais. Respostas, 

explicações e orientações são sempre esperadas pelos pais da criança deficiente, aguardando 

dos profissionais da área específica forma adequada de ser transmitida. Fiamenghi Jr e Messa 

(2007) relatam e constroem em cima do elo parietalmente com a família, ou parturiente e 

lactante deficiente, que a família é o primeiro grupo no qual o indivíduo é inserido.  Brunhara 

e Petean (1999), destacam estudo realizado com 25 mães, onde a maioria delas não aceitava 

receber a notícia que tiveram filhos deficientes, atitudes são tomadas sem investigação, 

humanização e assistência, sempre são mal recebidas. Bastos e Deslandes (2008) ressaltam que 

o Sistema Único de Saúde (SUS) pode fazer adaptação de 
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puérperas e de seus filhos deficientes no cotidiano a terem suporte necessário, onde a família 

deve se reestruturar para atender as necessidades das crianças, destacando o desafio para a 

organização dos serviços públicos de saúde. MATSUKURA et al (2007) em pesquisa com 75 

mães de renda inferior a quatro salários mínimos, na qual verifica o estresse gerado nas mães 

com filhos com deficiência por não terem o suporte necessário, evidencia que ocorre 

principalmente nas parturientes que são de classe social de baixa renda. O Estatuto da Criança 

e do Adolescente - Lei 8.069/90 evidencia a garantia da saúde das crianças e adolescentes, 

ressaltando inclusive os deficientes em seu Art.11 § 1: “A criança e o adolescente com 

deficiência serão atendidos, sem discriminação ou segregação, em suas necessidades gerais de 

saúde e específicas de habilitação e reabilitação”. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016). 

Entretanto, o que percebemos é que muitas vezes não é realizada a informação de forma 

sistematizada (humanizada e apoio à mãe, os direitos da previdência e assistência, como deve 

ser), a comunicação da deficiência da criança à mãe. Considerações finais: O estudo comprova 

a importância da participação do/a Assistente Social no momento em que a parturiente é 

comunicada   de que o seu bebê é deficiente, bem como no desenvolvimento do processo de 

encaminhamentos para o tratamento e orientações familiar. Aponta que não existe um padrão 

de comunicação às puérperas da deficiência do filho nos hospitais e/ou maternidades e que 

ocorrem altas de mães sem informações, esclarecimentos e encaminhamentos sobre tratamento 

e direitos do filho deficiente.     

 

Palavras-chave: Serviço Social. Parturientes. Criança com deficiência. 
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